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AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 85/2019 - UASG 150232

Nº Processo: 23080012764201919. Objeto: Registro de Preços para aquisição de
Medicamentos.. Total de Itens Licitados: 116. Edital: 08/04/2019 das 08h00 às 12h00 e das
14h00 às 17h59. Endereço: Rua Maria Flora Pausewang, S/nº - Bairro Trindade, Trindade -
Florianópolis/SC ou www.comprasgovernamentais.gov.br/edital/150232-5-00085-2019. Entrega
das Propostas: a partir de 08/04/2019 às 08h00 no site www.comprasnet.gov.br. Abertura das
Propostas: 22/04/2019 às 14h00 no site www.comprasnet.gov.br. Informações Gerais: .

CAROLINE DE AGUIAR
Assistente em Administração

(SIASGnet - 05/04/2019) 150232-15237-2019NE800517

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA MARIA
EXTRATO DE CONTRATO Nº 26/2019 - UASG 153164

Nº Processo: 23081010654201911.
DISPENSA Nº 25/2019. Contratante: UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA -MARIA. CNPJ
Contratado: 93082725000157. Contratado : RAVANELLO & CIA LTDA. -.Objeto: Construção
remanescente dos laboratórios das unidades 02 e 03 da REDEBIO. ITEM A: laboratorio de
biotecnologia e reprodução animal e ITEM B: laboratorio de biotecnologia e parasitologia.
Fundamento Legal: Lei 8666 . Vigência: 02/04/2019 a 28/09/2019. Valor Total:
R$352.355,71. Fonte: 8100000000 - 2019NE800986 Fonte: 8100000000 - 2019NE800985.
Data de Assinatura: 18/03/2019.

(SICON - 05/04/2019) 153164-15238-2019NE800349

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 53/2019 - UASG 153164

Nº Processo: 23081004317201986 . Objeto: Apoio Laboratorial para o diagnóstico,
Tratamento e Prevenção de Enfermidades Bacterianas de Animais. Total de Itens Licitados:
00001. Fundamento Legal: Art. 24º, Inciso XIII da Lei nº 8.666 de 21/06/1993.. Justificativa:
Para Atender o ensino Pesquisa e extensão declaração de Dispensa em 05/04/2019. JOSE
CARLOS SEGALLA. Pro Reitor de Administração. Ratificação em 05/04/2019. PAULO AFONSO
BURMANN. Reitor. Valor Global: R$ 521.940,00. CNPJ CONTRATADA : 89.252.431/0001-59
FUNDACAODE APOIO A TECNOLOGIA E CIENCIA.

(SIDEC - 05/04/2019) 153164-15238-2019NE800349

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 54/2019 - UASG 153164

Nº Processo: 23081063657201968 . Objeto: Difusão de soluções Tecnológicas
em Sistemas de Informação do CR Campeiro, nas Áreas de Gestão Municipal e Rural, e sua
Disponibilização a Sociedade Brasileira. Total de Itens Licitados: 00001. Fundamento Legal:
Art. 24º, Inciso XIII da Lei nº 8.666 de 21/06/1993.. Justificativa: Para atender o ensino

EXTRATOS DE TERMOS ADITIVOS

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 005/2018
Firmado entre a Universidade Federal de Santa Maria e a empresa Paloma Construções
EIRELI, assinado em 13 de março de 2019. Objeto: Obra de construção do Bloco 5 de salas
de aula no Campus da UFSM em Frederico Westphalen, o prazo de vigência fica
prorrogado a partir de 17 de março de 2019 até 15 de maio de 2019. Fundamento Legal
8666/93.

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO TERMO DE PERMISSÃO 007/2018
Firmado entre a Universidade Federal de Santa Maria e a empresa Buzze, assinado em 27
de dezembro de 2018. Objeto: Permissão de Uso de Área Física, estabelecida na Pulsar
Incubadora da UFSM, fica incluído o CNPJ da empresa nº 31.013.479/0001-24 e alterada a
razão social para Buzze Mobilidade Ltda. Fundamento Legal Lei nº 8.666/93.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 1/2019 - UASG 153164

Número do Contrato: 94/2018. Nº Processo: 23081049801201853.
TOMADA DE PREÇOS Nº 4/2018. Contratante: UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA -
MARIA. CNPJ Contratado: 10376376000159. Contratado : FERNANDA XAVIER NEVES -
EIRELI -.Objeto: Prorrogacao de prazo contratual por 60 dias corridos para a vigencia
e a execucao da Reforma do Predio 5C do Colegio Tecnico Industrial - CTISM/UFSM.
Vigencia prorrogada de 01/06/2019 ate 31/07/2019, execucao prorrogda de 02/04/2019
ate 01/06/2019. Fundamento Legal: Lei 8.666/93 . Vigência: 01/06/2019 a 31/07/2019.
Data de Assinatura: 01/04/2019.

(SICON - 05/04/2019) 153164-15238-2019NE800349

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 1/2019 - UASG 153164

Número do Contrato: 101/2018. Nº Processo: 23081051467201806.
TOMADA DE PREÇOS Nº 11/2018. Contratante: UNIVERSIDADE FEDERAL DE

SANTA -MARIA. CNPJ Contratado: 10376376000159. Contratado : FERNANDA XAVIER NEVES
- EIRELI -.Objeto: Alteracao de data de inicio de vigencia e de execucao de obra Reforma
do Auditorio Prof Loi Trindade Berneira Predio 18C CCNE UFSM. Inicio e execucao no dia 11
de marco de 2019. Fundamento Legal: Lei 8.666/93 . Data de Assinatura: 01/04/2019.

(SICON - 05/04/2019) 153164-15238-2019NE800349

pesquisa e extensão declaração de Dispensa em 05/04/2019. JOSE CARLOS SEGALLA. Pro
Reitor de Administração. Ratificação em 05/04/2019. PAULO AFONSO BURMANN. Reitor.
Valor Global: R$ 4.118.000,00. CNPJ CONTRATADA : 89.252.431/0001-59 FUNDAC AO D E
APOIO A TECNOLOGIA E CIENCIA.

(SIDEC - 05/04/2019) 153164-15238-2019NE800349

EDITAL Nº 60, DE 4 DE ABRIL DE 2019
SELEÇÃO PÚBLICA PARA PROFESSOR SUBSTITUTO

O Reitor da Universidade Federal de Santa Maria, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, considerando o disposto na Resolução N. 016/2014-UFSM, na Lei N.
8.112 de 11/12/1990, na Lei N. 8.745 de 09/12/1993, no Decreto N. 3.298 de 20/12/1999, na Súmula N. 45/2009, da Advocacia Geral da União, no Decreto N. 6.944 de 21/08/2009,
na Orientação Normativa Nº 5 de 28/10/2009, no Decreto N. 7.485 de 18/05/2011, na Portaria do Ministério da Educação N. 243 de 03/03/2011, na Lei N. 12.772 de 28/12/2012,
na Lei N. 12.990 de 09/06/2014, no Decreto N. 8.368 de 02/12/2014, na Lei N. 13.656 de 30/04/2018 e no Decreto N. 9.508 de 24/09/2018, torna pública a abertura das inscrições
para Seleção Pública de Professor Substituto da Carreira de Magistério Superior, na cidade de Santa Maria, Frederico Westphalen e Palmeira das Missões, nas áreas especificadas
no Quadro de Vagas abaixo, na forma das legislações vigentes.

1. QUADRO DE VAGAS

. Nº de vagas Campus de Lotação
dos Docentes

Depto de realização da Seleção
Pública/Local das Inscrições

Área Regime de
Trabalho

Requisitos Inscrição Vencimento Básico +Re-
tribuição por Titulação

. 1 Santa Maria Departamento de Ginecologia e
Obstetrícia Centro de Ciências da
Saúde

Ginecologia e Obstetrícia 20 horas sem-
anais

Graduação em Medicina e Residência Médica em Ginecologia e Obstetrícia. R$ 61,00 R$ 2.442,66

. 1 Santa Maria Departamento de Fonoaudiologia
Centro de Ciências da Saúde

Ciências da Saúde/ Fonoaudiologia/
Audição/ Prótese Auditiva

40 horas sem-
anais

Graduação em Fonoaudiologia e Mestrado em Fonoaudiologia ou Distúrbios da Comunicação
Humana ou áreas afins.

R$ 106,00

R$ 4.272,99

.

1 Santa Maria Departamento de Artes Cênicas
Centro de Artes e Letras

Artes/ Teatro/ Educação 40 horas sem-
anais

Graduação em Licenciatura em Teatro ou Artes Cênicas ou Educação Artística (com habilitação
em Artes Cênicas).

R$ 78,00 R$ 3.126,31

. 1 Santa Maria Departamento de Artes Visuais
Centro de Artes e Letras

Artes 40 horas sem-
anais

Graduação em Licenciatura ou Bacharelado em Artes Visuais e Mestrado em Artes ou Artes
Visuais ou História da Arte.

R$ 106,00
R$ 4.272,99

. 1 Santa Maria Departamento de Processamento
de Energia Elétrica Centro de Tec-
nologia

Circuitos Elétricos, Magnéticos e
Eletrônicos

40 horas sem-
anais

Graduação em Engenharia Elétrica ou Engenharia de Controle e Automação ou Engenharia
Mecatrônica ou Engenharia Eletrônica ou Engenharia Telecomunicações ou Engenharia de
Computação ou Engenharia Aeroespacial.

R$ 78,00 R$ 3.126,31

. 1 Frederico West-
phalen

Departamento de Ciências da Co-
municação Campus Frederico
Westphalen

Jornalismo e Editoração 20 horas sem-
anais

Graduação em Jornalismo e Mestrado em qualquer área.
R$ 69,00 R$ 2.786,27

.

1 Palmeira das Mis-
sões

Departamento de Ciências da
Saúde Campus Palmeira das Mis-
sões

Enfermagem no Cuidado à Saúde do
Adulto

40 horas sem-
anais

Graduação em Enfermagem e Mestrado em Enfermagem ou Ciências da Saúde. R$ 106,00
R$ 4.272,99

2. DAS INSCRIÇÕES
2.1. Local, período e horário (observando o horário oficial de Brasília):
- Local: Presencialmente, no Departamento Didático de origem da vaga.
- Período: 09/04/2019 a 15/04/2019, exceto sábado e domingo.
- Horários:

. Departamento/Centro Horários

. Processamento de Energia Elétrica/CT 8h às 12h e das 13h 30min às 17h30min

. Fo n o a u d i o l o g i a / C C S 7h às 19h

. Ciências da Saúde/Campus de Palmeira das Missões 8h às 11h30min e das 13h30min às 17h

. Demais Departamentos 8h às 12h
2.2. Documentação para inscrição:
a) Documento de identidade. Documento original e cópia simples ou cópia autenticada do documento de identificação. São considerados documentos válidos para a

inscrição: carteira de identidade; carteiras expedidas pelos Comandos Militares, pelos Corpos de Bombeiros Militares; pelos órgãos fiscalizadores de Exercício Profissional (órgãos,
conselhos); passaporte; carteiras funcionais do Ministério Público e as expedidas por órgão público que, por Lei Federal, valem como identificação; carteira de trabalho e carteira
nacional de habilitação (dentro do prazo de validade);

b) Comprovante de recolhimento da inscrição:
I) O pagamento da inscrição deverá ser efetuado no Banco do Brasil até o dia 15/04/2019, conforme expediente bancário. A guia de pagamento deverá ser obtida na

Internet em www.tesouro.fazenda.gov.br. SIAFI - Guia de Recolhimento da União, Impressão - GRU Simples, Unidade Gestora (Favorecida) código: 153164, Gestão: 15238, Código
de Recolhimento: 28883-7, Número de Referência: 15316415238414, Competência: mês e ano atual, Vencimento: 15/04/2019, CPF e Nome do candidato, Valor do principal e Valor
total;

II) Não será aceito agendamento de pagamento como comprovante de pagamento;

III) A inscrição, uma vez paga, não será restituída em hipótese alguma.
c) Curriculum vitae para ser avaliado na Prova de Títulos. O Curriculum vitae

deverá ser entregue e ordenado, obrigatoriamente, conforme a Planilha para Avaliação
de Títulos para a Seleção de Professor Substituto da Carreira de Magistério Superior
da UFSM (Anexo II deste Edital), sendo que a planilha deverá ser preenchida pelo
candidato conforme a pontuação de cada item e totalizada, seguida da assinatura do
candidato certificando a veracidade das informações prestadas.

I) Deverão ser apresentados os documentos originais e cópia simples ou
cópia autenticada do diploma de graduação e/ou especialização e/ou de residência
médica e/ou de mestrado e/ou de doutorado, e histórico escolar;

II) A autenticação de cópias dos documentos comprobatórios da Planilha de
Avaliação de Títulos, de que trata o subitem 2.2 c, poderá ser feita pela Comissão
Examinadora e/ou Secretário(a) da Seleção, a partir dos documentos originais ou cópias

autenticadas, sendo que os documentos originais serão devolvidos aos candidatos até
o final da Seleção Pública;

III) Não será aceita complementação de Curriculum vitae ou anexação
posterior de documentos comprobatórios.

d) O candidato que não entregar o Curriculum vitae documentado no
formato estabelecido no subitem 2.2 c será desclassificado deste Processo Seletivo.

e) Admitir-se-á a inscrição por procuração, sendo proibido aos Servidores
Públicos Federais regidos pelo Regime Jurídico Único (Lei N. 8.112, de 11/12/1990)
atuar como Procuradores ou intermediários junto a Repartições Públicas, não sendo
permitida a sua realização por correspondência, fac-símile ou correio eletrônico;

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
Clecio
Riscado

Clecio
Riscado
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f) Os "Requisitos", conforme o disposto no item 1 - Quadro de Vagas
deverão ser comprovados por ocasião da assinatura do contrato, de acordo com o que
dispõe o Art. 5º da Lei N. 8.112/1990, do Art. 207 da Constituição Federal e da Lei
N. 9.515/1997.

2.3. No ato da inscrição, o candidato receberá o cronograma da seleção
pública, contendo dia, hora e local do início das provas e as planilhas com os critérios
da Prova Didática e da Prova Prática (quando for o caso).

2.4. Da prorrogação do prazo de inscrições: Não havendo candidato inscrito
no período, em determinada(s) área(s), o prazo de inscrições permanecerá aberto por
mais 5 (cinco) dias úteis, somente nesta(s) área(s).

3. DA COMISSÃO EXAMINADORA
3.1. A Comissão Examinadora será constituída por 3 (três) professores

efetivos lotados no Departamento Didático, vinculados à área do conhecimento objeto
da seleção pública, e 1 (um) suplente.

3.2. Na impossibilidade da composição a que se refere o subitem 3.1, a
Comissão será formada por docentes de áreas afins ou pertencentes a outros
Departamentos Didáticos.

3.3. A composição da Comissão Examinadora será enviada aos candidatos,
via e-mail, após o término do prazo das Inscrições.

3.4. Os candidatos terão até 2 (dois) dias úteis após o envio do e-mail para
solicitar o impedimento de membro da Comissão Examinadora, via documento
protocolado entregue diretamente no Departamento Didático que está realizando a
seleção pública.

3.4.1. Caso o Departamento Didático dê provimento, em grau de recurso ao
impedimento, deverá de imediato proceder à substituição respeitando o estabelecido
no item 3.3.

3.4.2. Será considerada definitiva a Comissão Examinadora da seleção
pública quando a solicitação de impedimento não tiver provimento ou quando,
ultrapassando o prazo indicado no item 3.4, não tenha ocorrido arguição contra sua
composição.

4. DAS PROVAS
4.1. A seleção pública constará de:
- Prova de Títulos: peso dois (2,0)
- Prova Didática: peso oito (8,0)
4.2. O processo seletivo será constituído de Prova de Títulos, Prova Didática

e Prova Prática, quando houver, conforme indicado no Anexo I deste Edital, e ocorrerá
de acordo com o estipulado na Resolução N. 016/2014 da UFSM.

4.3. Para a Prova de Títulos deverá ser utilizada planilha específica (Anexo
II deste Edital).

4.4. A Prova Didática será realizada em sessão pública e constará de uma
aula com duração de no mínimo 40 (quarenta) minutos e no máximo 50 (cinquenta)
minutos, sobre o ponto sorteado com 24 (vinte e quatro) horas de antecedência,
constantes do programa, sem reposição.

4.5. As notas de cada candidato, referentes à Prova Didática e Prova Prática
(quando for o caso), serão calculadas pela média aritmética das notas individualmente
atribuídas pelos examinadores.

4.6. A seleção pública iniciará em, no mínimo, 10 (dez) dias após a
publicação do Edital de Abertura no Diário Oficial da União, conforme o disposto no
Art. 1º da Portaria N. 243, publicada no DOU de 04/03/2011.

4.7. O não comparecimento a qualquer dessas etapas implicará em
desistência da seleção pública por parte do candidato.
5. DA RESERVA DE VAGAS PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA

5.1. Consideram-se pessoas com deficiência aquelas que se enquadram nas
categorias descritas no Art. 4º do Decreto N. 3.298/1999, na Súmula N. 45/2009, da
Advocacia Geral da União e no Decreto N. 8.368/2014;

5.2. De acordo com o inciso VIII do Art. 37 da Constituição Federal, o parágrafo
2o do Art. 5o da Lei N. 8.112/90, de 11/12/1990, com suas alterações, o Decreto N.
3.298/1999, DOU de 21/12/1999, com a Resolução N. 019/2012, da UFSM e o parágrafo 1º
do Art. 1º do Decreto N. 9.508/2018, DOU de 25/09/2018, ficam reservadas às pessoas
com deficiência 5% (cinco por cento) do número total de vagas oferecidas neste edital;

5.3. O candidato que desejar concorrer às vagas definidas no presente edital,
item 1, Quadro de Vagas, deverá indicar a situação de deficiência no requerimento de
inscrição, mediante comprovação da condição declarada, nos termos do §1º do Art. 2º da
Lei N. 13.146/2015, de 06/07/2015;

5.4. Para comprovação da condição de deficiência declarada, o candidato
deverá anexar, obrigatoriamente, no requerimento de inscrição, cópia impressa, clara e
legível, de parecer emitido por equipe multiprofissional ou por profissional especialista nos
impedimentos apresentados pelo candidato;

5.5. O candidato que desejar concorrer às vagas reservadas para pessoas com
deficiência deverá, obrigatoriamente, proceder a sua inscrição até o dia 15/04/2019;

5.6. Posteriormente à realização da Seleção Pública, os candidatos habilitados
(aqueles que atingirem a nota mínima) serão convocados por Edital, para avaliação por
equipe multiprofissional da UFSM, que terá decisão final sobre a condição do mesmo,
conforme disposto no Art. 5º, Parágrafo único do Decreto N. 9.508/2018, no Art. 4º do
Decreto N. 3.298/1999, na Súmula N. 45/2009, da Advocacia Geral da União e no Decreto
N. 8.368/2014;

5.7. Os candidatos habilitados, e convocados por Edital, para avaliação pela
equipe multiprofissional da UFSM, deverão comparecer munidos de documento oficial de
identificação e comprovação da condição de deficiência declarada (parecer emitido por
equipe multiprofissional ou por profissional especialista nos impedimentos apresentados
pelo candidato);

5.8. Perderá o direito de concorrer às vagas reservadas para pessoas com
deficiência, passando a concorrer somente pelas vagas da ampla concorrência, o candidato
que, por ocasião da avaliação da equipe multiprofissional, não apresente documento oficial
de identificação, parecer emitido por equipe multiprofissional ou por profissional
especialista nos impedimentos apresentados pelo candidato, ou que não for qualificado na
avaliação como pessoa com deficiência, ou ainda, o que não comparecer na data indicada
ou chegar fora do horário estabelecido, conforme edital de convocação;

5.9. O candidato habilitado, cuja deficiência seja confirmada pela equipe
multiprofissional da UFSM, será avaliado quanto à compatibilidade de sua deficiência com
as atribuições do cargo durante o estágio probatório, por Equipe Multiprofissional;

5.10. O candidato habilitado, cuja deficiência não for comprovada pela equipe
multiprofissional da UFSM, concorrerá somente pela classificação geral;

5.11. As pessoas com deficiência participarão das provas da Seleção Pública em
igualdade de condições com os demais candidatos;

5.12. Caso o candidato inscrito como pessoa com deficiência necessite de
atendimento especial no dia da prova, deve proceder, também, conforme especificado no
item 7 deste Edital.

5.13. Na classificação final, os candidatos que concorrerão às vagas reservadas
às pessoas com deficiência, se habilitados na seleção pública e tiverem a deficiência
reconhecida pela equipe multiprofissional desta Universidade, poderão figurar na lista geral
dos aprovados, observada a reserva de vagas às pessoas com deficiência e o quantitativo
máximo de candidatos a classificar, constante do Artigo 16 e anexo II do Decreto N.
6.944/2009;

5.14. O preenchimento das vagas destinadas às pessoas com deficiência será
feito pela ordem decrescente da nota obtida, ficando esclarecido que, no caso do primeiro
colocado nessa condição concorrer com pessoa sem deficiência, em determinada Área, a
vaga será destinada ao candidato declarado pessoa com deficiência, ainda que a sua nota
seja menor do que a daquele;

5.15. As vagas reservadas para pessoas com deficiências, se não providas por
falta de candidatos, por reprovação ou por julgamento da equipe multiprofissional desta
Universidade, serão preenchidas pelos demais candidatos, observada a ordem geral de
classificação;

5.16. Após a investidura do candidato, a deficiência indicada para concorrer a
esta seleção pública não poderá ser arguida para justificar a concessão de aposentadoria
por invalidez.

6. DA RESERVA DE VAGAS PARA CANDIDATOS NEGROS
6.1. De acordo com o disposto na Lei N. 12.990/2014, fica assegurada a reserva

de vagas aos candidatos negros (pretos e pardos) em 20% (vinte por cento) do número
total de vagas deste Edital;

6.2. Poderão concorrer às vagas reservadas para candidatos negros aqueles que
se autodeclararem pretos ou pardos no ato da inscrição, conforme o quesito cor ou raça
utilizado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), e tiverem sua
condição confirmada pela Comissão de Heteroidentificação da UFSM;

6.3. A autodeclaração somente terá validade se efetuada no momento da
inscrição, e se for confirmada posteriormente perante à Comissão de Heteroidentificação
da UFSM, e terá efeitos exclusivamente para este certame;

6.4. A veracidade das informações prestadas será de inteira responsabilidade do
candidato, podendo este responder, a qualquer momento, no caso de serem prestadas
informações inverídicas ou utilizados documentos falsos, por crime contra a fé pública, o
que acarreta eliminação da seleção pública, aplicando-se, ainda, o disposto no parágrafo
único do Art. 10 do Decreto N. 83.936/1979;

6.5. Caso a aplicação do percentual de que trata o subitem 6.1 resulte em
número fracionado, esse será elevado até o primeiro número inteiro subsequente, em caso
de fração igual ou maior que 0,5 (cinco décimos), ou diminuído para o número inteiro
imediatamente inferior, em caso de fração menor que 0,5 (cinco décimos);

6.6. Os candidatos negros concorrerão concomitantemente às vagas reservadas
e às vagas destinadas à ampla concorrência, de acordo com a sua classificação na seleção
pública;

6.7. Os candidatos classificados (aqueles que atingirem a nota final mínima de
7,0 no concurso público) serão, posteriormente, convocados por Edital para confirmar a
autodeclaração realizada no ato de inscrição na seleção pública.

6.8. A confirmação será realizada de forma presencial, por procedimento de
heteroidentificação, junto à Comissão de Heteroidentificação da UFSM, a qual verificará a
condição declarada pelo candidato, conforme Portaria Normativa N. 4, de 06 de abril de
2018, do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão;

6.9. O procedimento de heteroidentificação será filmado e sua gravação será
utilizada na análise de eventuais recursos interpostos pelos candidatos.

6.10. Os candidatos convocados deverão comparecer à confirmação da
autodeclaração munidos de documento oficial de identificação;

6.11. A Comissão de Verificação da UFSM terá decisão final sobre a
permanência dos candidatos na concorrência às vagas reservadas para negros, sendo que
a verificação da veracidade da autodeclaração considerará tão somente os aspectos
fenotípicos do candidato;

6.12. Será eliminado da seleção pública o candidato que:
a) não comparecer ou chegar fora do horário estabelecido para realizar o

procedimento de heteroidentificação, conforme convocação;
b) comparecer sem documento oficial de identificação;
c) recusar a realização da filmagem do procedimento para fins de

heteroidentificação;
d) tiver autodeclaração não confirmada em procedimento de

heteroidentificação, ainda que tenha obtido nota suficiente para aprovação na ampla
concorrência e independentemente de alegação de boa-fé.

6.13. Na hipótese de constatação de declaração falsa, o candidato será
eliminado da seleção pública e, se tiver sido contratado, ficará sujeito à anulação da sua
contratação, após procedimento administrativo em que lhe sejam assegurados o
contraditório e a ampla defesa, sem prejuízo de outras sanções cabíveis;

6.14. No caso de eliminação de candidato, conforme subitem 6.12, não haverá
convocação suplementar de candidatos para realizar procedimento de
heteroidentificação.

6.15. O procedimento de heteroidentificação será realizado no Campus sede da
UFSM, na cidade de Santa Maria, em data, horário e local a ser divulgado por edital, na
página www.ufsm.br/concurso.

6.16. O resultado referente ao procedimento de heteroidentificação será
divulgado por Edital na página www.ufsm.br/concurso, mediante Edital específico;

6.17. Serão admitidos recursos relacionados ao resultado heteroidentificação,
desde que devidamente fundamentados, encaminhados pessoalmente ou via Sedex, até 05
(cinco) dias úteis após a divulgação dos resultados da etapa, devendo ser dirigidos à Pró-
Reitoria de Gestão de Pessoas da UFSM.

6.18. Os recursos interpostos serão analisados por comissão recursal composta
por três integrantes distintos dos membros da Comissão de Heteroidentificação e que
deverão considerar em suas decisões, a filmagem do procedimento de heteroidentificação,
o parecer emitido pela comissão e o conteúdo do recurso elaborado pelo candidato.

6.19. O candidato inscrito nos termos deste capítulo participará da seleção
pública em igualdade de condições com os demais candidatos, no que se refere ao
conteúdo, à avaliação, aos critérios de aprovação, ao(s) horário(s), ao(s) local(is) de
aplicação das provas e às notas mínimas exigidas;

6.20. Na classificação final, o candidato que se inscreveu na reserva de vagas
para negros, poderá, se habilitado, figurar na lista específica das pessoas negras e/ou na
lista dos aprovados pela ampla concorrência, desde que tenha sua condição confirmada
pela Comissão de Heteroidentificação desta Universidade;

6.21. Nas áreas deste Edital onde houver candidatos cotistas que realizaram as
provas, a divulgação dos resultados em Edital, pela PROGEP, será realizada em duas listas,
uma da ampla concorrência, por área, e outra específica dos candidatos negros, que
contemplará a classificação de todos os candidatos negros aprovados, independentemente
da área escolhida, classificados na ordem decrescente das notas finais obtidas;

6.22. Em caso de empate nas notas finais entre os candidatos da listagem
específica dos candidatos negros, serão utilizados os critérios de desempate constantes no
subitem 8.4;

6.23. A ocupação das vagas dar-se-á de tal modo que o primeiro classificado na
listagem específica de candidatos negros nesta seleção pública será convocado para ocupar
a 3ª vaga do Edital. Os demais candidatos negros aprovados serão convocados para ocupar
a 8ª, a 13ª, a 18ª, a 23ª vaga e assim sucessivamente, quando houver mais vagas a serem
preenchidas, dentro do prazo de validade da seleção pública;

6.24. As vagas destinadas à reserva para candidatos negros serão preenchidas
pelos aprovados constantes na listagem específica de candidatos negros, ainda que sua
nota final seja menor do que a nota final do candidato da ampla concorrência, para a
mesma área;

6.25. As vagas relativas às nomeações tornadas sem efeito não serão
computadas para efeito da aplicação do percentual de reserva, pelo fato de não resultar
desses atos o surgimento de novas vagas;
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6.26. Os candidatos negros aprovados dentro do número de vagas oferecidas
para ampla concorrência não serão computados para efeito do preenchimento das vagas
reservadas;

6.27. Na hipótese de não haver número suficiente de candidatos negros
aprovados para ocupar as vagas reservadas, as vagas remanescentes serão revertidas para
a ampla concorrência e serão preenchidas pelos demais candidatos aprovados, observada
a ordem de classificação;

6.28. Não cabe a análise de pedido de recurso para reserva de vaga para negros
aos candidatos que não declararem a sua condição no requerimento de inscrição desta
seleção pública;

6.29. A nomeação dos candidatos aprovados respeitará os critérios de
alternância e de proporcionalidade, que consideram a relação entre o número total de
vagas e o número de vagas reservadas a candidatos com deficiência e a candidatos
negros.
7. DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS PARA REALIZAÇÃO DAS PROVAS

7.1. O candidato que necessitar de atendimento especial para realização das
provas deverá indicar o tipo de atendimento, conforme as opções disponíveis no
requerimento de inscrição;

7.2. O candidato com deficiência que necessitar de atendimento especial e/ou
tempo adicional para realização das provas deverá indicar o tipo de atendimento,
conforme Art. 4º do Decreto N. 9.508, de 24/09/2018, dentre as opções disponíveis no
requerimento de inscrição, anexando justificativa acompanhada de parecer emitido por
equipe multiprofissional ou por profissional especialista nos impedimentos apresentados
pelo candidato;

7.3. O atendimento às condições especiais ficará sujeito à análise de
viabilidade e razoabilidade da solicitação;

7.4. O candidato com deficiência que não anexar documento comprobatório no
ato da inscrição, não terá seu pedido de atendimento especial deferido e fará a prova nas
mesmas condições dos demais candidatos.

7.5. O candidato com deficiência auditiva somente poderá realizar a prova
usando seu aparelho auditivo se marcar essa condição no campo das assistências
especiais, no requerimento de inscrição, e estará sujeito à inspeção e à aprovação pela
autoridade responsável pela seleção pública;

7.6. Nas fases da seleção pública em que se fizerem necessários serviços de
assistência de interpretação por terceiros aos candidatos com deficiência serão registradas
em áudio e vídeo e disponibilizadas nos períodos de recurso estabelecidos neste Edital;

7.7. Após o término do período de inscrições, será publicada, na página da
seleção pública, uma listagem com os candidatos que solicitaram atendimento especial e
a situação da solicitação;

7.8. Caberá ao candidato consultar a página do concurso para verificar sua
situação com relação à solicitação de atendimento especial no dia da seleção pública;

7.9. A candidata que precisar amamentar durante a realização da prova deverá
levar um acompanhante, que ficará em local designado pela Comissão Fiscal e será o
responsável pela guarda da criança. Não haverá compensação do tempo utilizado para
amamentação no tempo de duração da prova. O acompanhante se submeterá a todas as
normas constantes deste Edital para acessar e permanecer no local de prova, inclusive no
tocante ao uso de equipamento eletrônico e celular;

7.10. A solicitação de atendimento especial no dia da seleção pública não
significa estar inscrito para a reserva de vagas destinada a pessoas com deficiência, sendo
que o candidato que desejar concorrer às vagas reservadas para pessoas com deficiência
deverá proceder de acordo com o item 5 deste Edital.

8. DA HABILITAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO FINAL
8.1. A classificação dos candidatos obedecerá à ordem decrescente da nota

final, considerando os tipos de prova e seus pesos, observada a nota final mínima de 7
(sete).

8.2. O quantitativo máximo de candidatos classificados para cada vaga será de
acordo com o estabelecido no Anexo II do Decreto N. 6.944/2009, conforme quadro a
seguir:

. VAGAS PREVISTAS NO EDITAL MÁXIMO DE CANDIDATOS APROVADOS

. 01 05
8.3. Os candidatos não classificados no número máximo de aprovados de que

trata o subitem anterior, ainda que tenham atingido a nota mínima estabelecida para
habilitação, estarão automaticamente reprovados na seleção pública, de acordo com o
Decreto n. 6.944/2009.

8.4. Em caso de empate na nota final, terá preferência o candidato que, na
seguinte ordem:

I - tiver idade igual ou superior a sessenta anos, no último dia de inscrições
nesta seleção pública, conforme parágrafo único do Art. 27 da Lei n. 10.741/2003
(Estatuto do Idoso);

II - tiver maior nota na Prova Didática; e
III - tiver maior nota na Prova de Títulos.
8.5. O resultado da seleção, após ser divulgado em sessão pública, será afixado

em local de fácil acesso ao público, no Departamento Didático.
9. DOS RECURSOS DOS RESULTADOS DA SELEÇÃO
9.1. Os candidatos, após a divulgação do resultado da seleção pública, terão o

prazo de 2 (dois) dias úteis para requerer revisão de suas notas em requerimento
devidamente protocolado, dirigido ao chefe do Departamento Didático.

9.2. A Comissão Examinadora terá o prazo de 3 (três) dias úteis para análise
e decisão do recurso e após dará ciência ao candidato da resposta do recurso
impetrado.

10. DO PRAZO DE VALIDADE DA SELEÇÃO: O prazo de validade da seleção
pública será de 1 (um) ano a contar da data da publicação da homologação no Diário
Oficial da União, podendo ser prorrogado por igual período por solicitação do
Departamento Didático responsável pela seleção.

11. DA REMUNERAÇÃO
11.1. O vencimento básico dos Professores Substitutos de Magistério Superior

será pago conforme os "Requisitos" de cada área de seleção, de acordo com o item 1 -
Quadro de Vagas, bem como previsão expressa na Lei N. 12.772/2012.

11.2. A Orientação Normativa N. 5, da Secretaria de Recursos Humanos do
MPOG, de 28/10/2009, publicada no DOU de 29/10/2009, estabelece no Art. 2º, § 3º, que
o professor substituto fará jus ao pagamento da Retribuição por Titulação conforme
titulação estabelecida no Edital do Processo Seletivo Simplificado, sendo vedada qualquer
alteração posterior.

12. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
12.1. A participação na seleção pública implica, desde logo, o conhecimento e

a tácita aceitação das condições estabelecidas no inteiro teor deste Edital e demais
expedientes reguladores da seleção.

12.2. Será proibida a contratação de servidores ocupantes de cargos efetivos
integrantes das carreiras de magistério de que trata a Lei N. 7.596, de 10 de abril de
1987, sendo que os demais servidores públicos, em geral, poderão ser contratados desde
que atendam à formal comprovação de compatibilidade de horários, respeitadas as regras
de acumulação ditadas pelo Art. 37, da Constituição Federal.

12.3. Só poderão ser contratados candidatos que anteriormente exerceram
atividades com base na Lei nº 8.745/1993, cujos contratos tenham expirado a mais de 24
(vinte e quatro) meses.

12.4. Só poderão ser contratados candidatos estrangeiros que apresentarem
visto permanente no Brasil na data de assinatura do contrato.

12.5. Para comprovação da titulação exigida para o cargo, somente será aceito
diploma registrado de Graduação de curso reconhecido pelo MEC e de diploma de Pós-
Graduação por curso credenciado pela CAPES-MEC. Se os diplomas de Graduação ou Pós-
Graduação forem de origem estrangeira, deverão estar devidamente revalidados e/ou
reconhecidos, de acordo com a legislação brasileira.

12.6. Ficarão à disposição dos interessados, no local de inscrição, o Edital do
Processo Seletivo e cópia da Resolução N. 016/2014, a qual regulamenta o processo
seletivo para Professores Substitutos na UFSM.

12.7. Após a homologação da seleção pública no Diário Oficial da União (DOU),
e o recebimento da convocação para assinatura de contrato, o candidato terá o prazo de
até 15 (quinze) dias para assinar o contrato.

12.8. Informações referentes ao Edital poderão ser obtidas no Departamento
Didático de origem da vaga ou na Coordenadoria de Concursos/PROGEP pelo telefone (55)
3220-9658 ou através do e-mail concursodocente@ufsm.br.

12.9. O endereço, telefone e e-mail do Departamento Didático de origem da
vaga encontram-se no Anexo I deste Edital.

PAULO AFONSO BURMANN.
REITOR.

ANEXO I

Instruções Específicas
1. Área: Ginecologia e Obstetrícia
2. Departamento: Departamento de Ginecologia e Obstetrícia/Centro de

Ciências da Saúde
3. Programa
3.1. Assistência ao parto;
3.2. Avaliação da vitalidade fetal;
3.3. Diabetes e gestação;
3.4. Hipertensão e gestação;
3.5. Restrição de crescimento intraútero;
3.6. Doença inflamatória pélvica;
3.7. Climatério;
3.8. Doenças benignas da mama;
3.9. Carcinoma de colo uterino;
3.10. Carcinoma de mama.
4. Tipos de Provas
- Prova de Títulos;
- Prova Didática.
5. Endereço, telefone e e-mail do Departamento
Endereço:
Departamento de Ginecologia e Obstetrícia
Centro de Ciências da Saúde
Avenida Roraima, nº 1000, Prédio 26 A, Sala 1335
Bairro Camobi
Santa Maria
CEP: 97105-900
Telefone: (55) 3220-8574
E-mail: depargob@gmail.com

ANEXO I

Instruções Específicas
1. Área: Ciências da Saúde/Fonoaudiologia/Audição/Prótese Auditiva
2. Departamento: Departamento de Fonoaudiologia/Centro de Ciências da

Saúde
3. Programa
3.1. Avaliação do Processo Auditivo: Testes Comportamentais em Sujeitos

Ouvintes;
3.2. Avaliação do Processo Auditivo: Testes Comportamentais em Sujeitos

com Perda Auditiva;
3.3. Indicação de Prótese Auditiva em Crianças;
3.4. Indicação de Prótese Auditiva em Adultos e Idosos;
3.5. Seleção da Prótese: Características Físicas e Eletroacústicas, e

Classificações;
3.6. Tecnologias de Prótese Auditiva: Processamento de Sinal, Algoritmos,

Sistema de Compressão e Microfones;
3.7. Métodos Prescritivos para a Prótese Auditiva;
3.8. Programas de Reabilitação Auditiva para o Adulto;
3.9. Programas de Reabilitação Auditiva para o Idoso;
3.10. Intervenção Auditiva na Adolescência: Audiologia Educacional;
3.11. Intervenção nos Transtornos de Processamento Auditivo em Sujeitos

com Audição Normal;
3.12. Moldes Auriculares;
3.13. Verificação do Processo de Seleção e adaptação de Prótese Auditiva;
3.14. Validação do Processo de Seleção e adaptação de Prótese Auditiva.
4. Tipos de Provas
- Prova de Títulos;
- Prova Didática.
5. Endereço, telefone e e-mail do Departamento
Endereço:
Departamento de Fonoaudiologia
Centro de Ciências da Saúde
Avenida Roraima, nº 1000, Prédio 26 A, Sala 1434
Bairro Camobi
Santa Maria
CEP: 97105-900
Telefone: (55) 3220-8541; 3220-8659; 3220-8348
E-mail: dofono.ufsm@gmail.com

ANEXO I

Instruções Específicas
1. Área: Artes/Teatro/Educação
2. Departamento: Departamento de Artes Cênicas/Centro de Artes e Letras
3. Programa
3.1. A estrutura do jogo teatral na sala de aula;
3.2. A criação cênica em sala de aula no Ensino Médio
3.3. Planejamento: possibilidades para o estágio docente no Ensino Médio
3.4. Teatro e outras linguagens artísticas: procedimentos e processos no

ensino teatral na escola;
3.5. Elementos da ação na improvisação teatral;
3.6. Professor-artista/Artista-docente: princípios da docência em teatro;
3.7. Tempo, espaço e ritmo: do treinamento do ator aos processos de

criação;
3.8. Qualidades do movimento: corpo e voz no processo de criação

cênica;
3.9. Produção e circulação de espetáculo;
3.10. O espaço escolar como espaço de criação teatral.
4. Tipos de Provas
- Prova de Títulos;
- Prova Didática.
5. Endereço, telefone e e-mail do Departamento
Endereço:
Departamento de Artes Cênicas
Centro de Artes e Letras
Avenida Roraima, nº 1000, Prédio 40, Sala 1211
Bairro Camobi
Santa Maria
CEP: 97105-900
Telefone: (55) 3220-8287
E-mail: artes.cenicas.ufsm@gmail.com
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ANEXO I

Instruções Específicas
1. Área: Artes
2. Departamento: Departamento de Artes Visuais/Centro de Artes e Letras
3. Programa
3.1. Arte Antiga;
3.2. Arte Medieval;
3.3. Arte do Renascimento
3.4. Arte Barroca;
3.5. Arte Roma;
3.6. Arte Brasileira Moderna e Contemporânea;
3.7. Arte Brasileira Internacional;
3.8. Arte Afro-brasileira;
3.9. Arte, Cultura e Diversidade;
3.10. Metodologia da Pesquisa em Arte;
3.11. Contexto Histórico, obras e artistas na Videoarte;
3.12. Videoarte no Brasil e sua Produção Contemporânea;
3.13. Produção em Videoarte: Articulação entre processos, meios, tecnologias

e arquivos.
4. Tipos de Provas
- Prova de Títulos;
- Prova Didática.
5. Endereço, telefone e e-mail do Departamento
Endereço:
Departamento de Artes Visuais
Centro de Artes e Letras
Avenida Roraima, nº 1000, Prédio 40, Sala 1235
Bairro Camobi
Santa Maria
CEP: 97105-900
Telefone: (55) 3220-8161
E-mail: departesvisuais@ufsm.br

ANEXO I

Instruções Específicas
1. Área: Circuitos Elétricos, Magnéticos e Eletrônicos
2. Departamento: Departamento de Processamento de Energia

Elétrica/Centro de Tecnologia
3. Programa
3.1. Sinais, medidas e interferências;
3.2. Tradutores e sensores;
3.3. Instrumentação analógica;
3.4. Instrumentação digital;
3.5. Circuitos concentrados e Leis de Kirchhoff;
3.6. Métodos de análise de circuitos elétricos;
3.7. Elementos acoplados e circuitos acoplados;
3.8. Potência e fator de potência;
3.9. Circuitos polifásicos;
3.10. Amplificadores operacionais;
3.11. Amplificadores de potência;
3.12. Tecnologia dos materiais elétricos.
4. Tipos de Provas
- Prova de Títulos;
- Prova Didática.
5. Endereço, telefone e e-mail do Departamento
Endereço:
Departamento de Processamento de Energia Elétrica
Centro de Tecnologia
Avenida Roraima, nº 1000, Sala 1201A
Bairro Camobi
Santa Maria
CEP: 97105-900
Telefone: (55) 3220-9590
E-mail: dpee@ufsm.br

ANEXO I

Instruções Específicas
1. Área: Jornalismo e Editoração
2. Departamento: Departamento de Ciências da Comunicação/Campus

Frederico Westphalen
3. Programa

3.1. História da TV e do telejornalismo no Brasil;
3.2. Técnicas de edição de som e de imagem audiovisual;
3.3. Produção audiovisual para jornalismo digital;
3.4. Gêneros, formatos e modalidades telejornalísticas;
3.5. Linguagem audiovisual aplicada ao telejornalismo;
3.6. Linguagem audiovisual e produção de sentidos;
3.7. Edição jornalística: atribuições do editor - da pauta ao fechamento;
3.8. Entrevista: conceitos, tipologias e técnicas;
3.9. Redação na convergência digital e produções jornalísticas integradas;
3.10. Processo de redação jornalística: ética e qualidade da informação;
3.11. Gêneros textuais de caráter informativo e opinativo;
3.12. Produção de sentidos no texto jornalístico;
3.13. Grande reportagem e jornalismo interpretativo.
4. Tipos de Provas
- Prova de Títulos;
- Prova Didática.
5. Endereço, telefone e e-mail do Departamento
Endereço:
Departamento de Ciências da Comunicação
Campus Frederico Westphalen
Linha Sete de Setembro, S/Nº, BR 386, Km40
Frederico Westphalen
CEP: 98400-000
Telefone: (55)3744-0600 / (55)3744-0610
E-mail: sudep.fw@ufsm.br

ANEXO I

Instruções Específicas
1. Área: Enfermagem no Cuidado à Saúde do Adulto
2. Departamento: Departamento de Ciências da Saúde/Campus Palmeira das

Missões
3. Programa
3.1. Assistência de enfermagem ao adulto crítico com necessidade de

suporte ventilatório;
3.2. Assistência de enfermagem ao adulto crítico com enfermidades

cardiológicas;
3.3. Assistência de enfermagem ao adulto com enfermidades neurológicas

agudas;
3.4. Assistência de enfermagem ao adulto na sala operatória;
3.5. Assistência de enfermagem ao adulto em sala de recuperação pós

anestésica;
3.6. Assistência de enfermagem ao adulto com transtornos relacionados ao

uso de substâncias psicoativas;
3.7. Assistência de enfermagem ao adulto com cuidados paliativos;
3.8. Assistência de enfermagem ao longevo crítico;
3.9. Assistência de enfermagem ao idoso traumatizado;
3.10. Assistência de enfermagem ao idoso assistido na atenção primária à

saúde;
3.11. Assistência de enfermagem no centro de material e esterilização;
3.12. Assistência de enfermagem na promoção da segurança do paciente

adulto grave.
4. Tipos de Provas
- Prova de Títulos;
- Prova Didática.
5. Endereço, telefone e e-mail do Departamento
Endereço:
Departamento de Ciências da Saúde
Campus Palmeira das Missões
Avenida Independência, nº 3751, Sala 109
Bairro Vista Alegre
Palmeira das Missões
CEP: 98300-000
Telefone: (55) 3742-8810
E-mail: secdptospm@ufsm.br

ANEXO II

PLANILHA PARA AVALIAÇÃO DE TÍTULOS
PARA SELEÇÃO DE PROFESSOR SUBSTITUTO DA CARREIRA DE MAGISTERIO SUPERIOR DA U FS M

. Item D I S C R I M I N AÇ ÃO Pontuação Pontuação candidato

. I - QUALIFICAÇÃO ACADÊMICA

. 1 Doutorado na área objeto da Seleção. 8,00

. 2 Doutorado em área afim da área objeto da Seleção. 7,00

. 3 Doutorado em andamento com comprovação da obtenção de todos os créditos de Doutorado na área objeto
da Seleção, da elaboração de tese em andamento na área objeto do concurso e do vínculo regular ao
programa de Pós-graduação onde obteve os créditos.

4,00

. 4 Doutorado em andamento com comprovação da obtenção de todos os créditos de Doutorado em área afim
da Seleção, da elaboração de tese em andamento na área afim do concurso e do vínculo regular ao programa
de Pós-graduação onde obteve os créditos.

3,50

. 5 Mestrado na área objeto da Seleção. 4,00

. 6 Mestrado em área afim da área objeto da Seleção. 3,00

. 7 Mestrado em andamento com comprovação da obtenção de todos os créditos de Mestrado na área objeto da
Seleção, da elaboração de dissertação em andamento na área objeto do concurso e do vínculo regular ao
programa de Pós-graduação onde obteve os créditos.

2,00

. 8 Mestrado em andamento com comprovação da obtenção de todos os créditos de Mestrado na área afim da
Seleção, da elaboração de dissertação em andamento em área afim do concurso e do vínculo regular ao
programa de Pós-graduação onde obteve os créditos.

1,50

. 9 Especialização na área objeto da Seleção, com exigência de aproveitamento e frequência, com duração mínima
de 360 horas.

2,00

. 10 Residência realizada na forma da Lei que regulamenta a profissão, na especialidade objeto da Seleção. 2,00

. 11 Graduação conforme exigência no Edital. 1,00

. II - ATIVIDADES CIENTÍFICAS, DE EXTENSÃO, ARTÍSTICAS E PROFISSIONAIS

. 12 Autoria de livro internacional na área ou área afim da Seleção. 16,00

. 13 Autoria de livro nacional na área ou área afim da Seleção. 12,00

. 14 Autoria de capítulo de livro internacional na área ou área afim da Seleção. 8,00

. 15 Autoria de capítulo de livro nacional na área ou área afim da Seleção. 6,00

. 16 Artigos científicos, de extensão, de ensino, literários ou artísticos publicados. 5,00

. 17 Trabalho completo publicado em Anais de Congressos Científicos Internacionais, na área ou área afim da
Seleção.

2,00

. 18 Trabalho completo publicado em Anais de Congressos Científicos Nacionais, na área ou área afim da
Seleção.

1,50

. 19 Resumo publicado em Anais de Congressos Científicos, Internacional ou Nacional, na área ou área afim da
Seleção.

1,00

. 20 Produção artística ou cultural, exposta ou apresentada na área da Seleção. 3,00

. 21 Patentes e licenças de produtos tecnológicos e registro de software. 10,00

. 22 Trabalhos e Atividades Técnico-Profissionais. 3,00

. 23 Distinções Científicas ou Profissionais. 1,00

. 24 Comendas, Medalhas ou Honrarias Acadêmicas. 1,00
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. 25 Serviços à Comunidade ou de Extensão. 2,00

. III - ATIVIDADES DOCENTES E TÉCNICO-ADMINISTRATIVAS EM QUALQUER NÍVEL DE ENSINO

. 26 Orientação de Monografia de Cursos de Especialização defendida e aprovada. 3,00

. 27 Orientação de Monografia, Trabalhos de Conclusão e de Estágios de Cursos de Graduação defendida e
aprovada.

2,00

. 28 Atividade de Magistério Superior, a cada 15 horas em sala de aula. 1,00

. 29 Atividade de Magistério na Educação Básica Formal, por semestre letivo. 0,50

. 30 Atividade administrativa ou participação em órgão colegiado associadas à docência. 1,00

. 31 Participação em banca de Concursos Públicos. 1,00

. 32 Participação em banca de defesa de tese. 1,00

. 33 Participação em banca de defesa de dissertação. 0,80

. 34 Participação em banca de defesa de monografia. 0,60

. 35 Coordenação de projeto aprovado e financiado em órgãos públicos de fomento. 2,00

. 36 Aprovação em Concurso Público para Docente de Ensino Superior na área ou área afim objeto da Seleção. 2,00

. 37 Aprovação em Seleção Pública para Professor Substituto na área ou área afim objeto da Seleção 1,00

. 38 Participação em comissão organizadora de evento científico, tecnológico, artístico ou cultural na área ou área
afim da Seleção.

0,50

. 39 Revisor de periódico científico na área ou área afim da Seleção. 0,50

. 40 Monitorias na área ou área afim da Seleção 0,50

. PONTUAÇÃO TOTAL
- No Grupo I (Qualificação Acadêmica - Itens 1 a 11), para fins de pontuação, os títulos serão somados, devendo ser considerado apenas um título em cada item.
- Nos Grupos II (Atividades Científicas, de Extensão, Artísticas e Profissionais - Itens 12 a 25) e III (Atividades Docentes e Técnico-Administrativas em Qualquer Nível de

Ensino - Itens 26 a 40), deverá ser considerada a pontuação estipulada vezes o número de atividades executadas em cada item.
_______________________________________
Assinatura do candidato

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 1/2019 - UASG 153164

Nº Processo: 23081011958201997. Objeto: OBRA De ISOLAMENTO E TRATAMENTO
ACÚSTICO DE CABINES E SALAS DO PRÉDIO DO CURSO DE FONOAUDIOLOGIA - CAMPUS
SANTA MARIA/UFSM. Total de Itens Licitados: 1. Edital: 08/04/2019 das 08h00 às 12h00 e
das 13h00 às 17h00. Endereço: Av. Roraima, 1.000 Campus Universitário, Camobi, - Santa
Maria/RS ou www.comprasgovernamentais.gov.br/edital/153164-2-00001-2019. Entrega
das Propostas: 23/04/2019 às 09h00. Endereço: Av. Roraima, 1.000 Campus Universitário,
Camobi, - Santa Maria/RS. Informações Gerais: O edital estará disponível em site.ufsm.br
.

JAYME WORST
Coordenador de Licitações

(SIASGnet - 02/04/2019) 153164-15238-2019NE800349

R E T I F I C AÇ ÃO

No Extrato de Termo Aditivo Nº 93/2018 publicado no DOU de 05/04/2019 ,
Seção 3, Pág. 66. Onde se lê: Extrato de Termo Aditivo 093/2018 Leia-se : Extrato de
Termo Aditivo 001/2019

(SICON - 05/04/2019) 153164-15238-2019NE800349

NÚCLEO DE INOVAÇÃO E TRANSFERÊNCIA DE TECNOLOGIA
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Extrato do Segundo Aditivo ao Acordo de Parceria para Inovação Tecnológica
AGTT015/2017 firmado entre a Universidade Federal de Santa Maria, a Fundação de Apoio
à Tecnologia e Ciência e a CP Eletrônica LTDA., assinado em 25 de março de 2019. Objeto:
prorrogação do instrumento até 31 de julho de 2019. Fundamento Legal: Lei 8.958/94 e Lei
10.973/04. Processo Administrativo n. 23081.029119/2017-63.

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO PAULO
EXTRATO DE CONVÊNIO 54/2019

N° Processo: 23089.102906/2019-59 Conveniada: CNPJ: 05.200.162/0002-78 Remer
Consultores Assessoria Empresarial Ltda. Objeto: A conveniada poderá oferecer
oportunidades de estágio aos estudantes da UNIFESP, que desenvolverão,
obrigatoriamente, atividades relacionadas aos seus respectivos cursos (Campus Diadema).
Fundamento Legal: Artigo 116 da Lei 8.666/93. Vigência: 04/04/2019 a 04/04/2024. Data
de Assinatura: 04/04/2019.

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 59/2019 - UASG 153031

Nº Processo: 23089.10483/18-61. Objeto: Aquisição de telhas e parafusos para o Campus
Baixada Santista da UNIFESP.. Total de Itens Licitados: 5. Edital: 08/04/2019 das 08h00 às
12h00 e das 13h00 às 17h00. Endereço: Av. Carvalho de Mendonça 144, Encruzilhada -
Santos/SP ou www.comprasgovernamentais.gov.br/edital/153031-5-00059-2019. Entrega
das Propostas: a partir de 08/04/2019 às 08h00 no site www.comprasnet.gov.br. Abertura
das Propostas: 22/04/2019 às 10h00 no site www.comprasnet.gov.br. Informações Gerais: .

MARCOS ANTONIO RODRIGUES
Pregoeiro

(SIASGnet - 05/04/2019) 153031-15250-2019NE800647

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 16/2019 - UASG 153031

Nº Processo: 23089.10034/19-01. Objeto: Aquisição de Carimbos.. Total de Itens Licitados: 7. Edital:
08/04/2019 das 08h00 às 12h00 e das 13h00 às 17h00. Endereço: Av. Carvalho de Mendonça 144,
Encruzilhada - Santos/SP ou www.comprasgovernamentais.gov.br/edital/153031-5-00016-2019.
Entrega das Propostas: a partir de 08/04/2019 às 08h00 no site www.comprasnet.gov.br. Abertura
das Propostas: 23/04/2019 às 10h00 no site www.comprasnet.gov.br. Informações Gerais: .

MARCOS ANTONIO RODRIGUES
Pregoeiro

(SIASGnet - 05/04/2019) 153031-15250-2019NE800647

UNIVERSIDADE FEDERAL DO SUL DA BAHIA
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 1/2019 - UASG 158720

Número do Contrato: 5/2015.
Nº Processo: 230660032091515.
PREGÃO SRP Nº 76/2014. Contratante: UNIVERSIDADE FEDERAL DO SUL DA -BAHIA. CNPJ
Contratado: 04629488000171. Contratado : KHRONOS SEGURANCA PRIVADA LTDA -.Objeto:
Quarto Termo Aditivo ao contrato nº 05/2015, visando à prorrogação do prazo de vigência por
mais 12 (doze) meses e ao reajuste de valor contratual. Fundamento Legal: Lei nº 8.666/93 e
demais legislações correlatas. Vigência: 16/04/2019 a 16/04/2020. Valor Total: R$17.126,49.
Fonte: 8100000000 - 2019NE800061. Data de Assinatura: 05/04/2019.

(SICON - 05/04/2019) 158720-26450-2019NE800065

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 1/2019 - UASG 158720

Número do Contrato: 6/2015.
Nº Processo: 230660043361560.
INEXIGIBILIDADE Nº 2/2015. Contratante: UNIVERSIDADE FEDERAL DO SUL DA -BAHIA. CNPJ
Contratado: 04196645000100. Contratado : IMPRENSA NACIONAL -.Objeto: Quarto Termo
Aditivo ao contrato nº 06/2015, visando à prorrogação do prazo de vigência por mais 12
(doze) meses e à alteração das normas para publicação e pagamento de atos no Diário
Oficial da União. Fundamento Legal: Lei 8.666/93 e demais legislações correlatas. Vigência:
24/05/2019 a 24/05/2020. Valor Total: R$92.776,32. Fonte: 8100000000 - 2019NE800065.
Data de Assinatura: 05/04/2019.

(SICON - 05/04/2019) 158720-26450-2019NE800065

UNIVERSIDADE FEDERAL DOS VALES DO JEQUITINHONHA
E MUCURI

EDITAL Nº 54, DE 5 DE ABRIL DE 2019
RESULTADO DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO

O Reitor da Universidade Federal dos Vales do Jequitinhonha e Mucuri torna
público para conhecimento dos interessados e homologa o resultado do Processo Seletivo
Simplificado para Professor Substituto temporário, em regime de 40 horas semanais para
a área de Funções de Uma Variável, Álgebra Linear, Campus de Diamantina, objeto do
Edital nº 021/2019.

Ampla concorrência

. Nome Média Final

. Moacir Aloísio Nascimento dos Santos 9,00

Reservas de Vagas para candidatos Negros ou Pardos

. Nome Média Final

. Moacir Aloísio Nascimento dos Santos 9,00

GILCIANO SARAIVA NOGUEIRA

EDITAL Nº 55, DE 5 DE ABRIL DE 2019
HOMOLOGAÇÃO DE CONCURSO PÚBLICO PARA PROFESSOR DE MAGISTÉRIO SUPERIOR

O Reitor da Universidade Federal dos Vales do Jequitinhonha e Mucuri torna
público para conhecimento dos interessados e homologa Ad Referendum do CONSU o
resultado do Concurso Público para Professor de Magistério Superior, Classe A,
denominação de Assistente A, para a área de Hidrogeologia e Geologia Ambiental, Campus
de Diamantina, objeto do Edital 148/2018.

. Nome Média Final Situação

. Ana Maciel de Carvalho 8,61 Classificada

. Ana Katiuscia Pastana de Souza Weber 7,01 Aprovada

Diamantina, 5 de abril de 2019.
GILCIANO SARAIVA NOGUEIRA

UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA
AFRO-BRASILEIRA
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2/2019 - UASG 158565

Nº Processo: 23282008241201866. Objeto: Escolha da proposta mais vantajosa para a
contratação de serviços de reprografia e outros com esses relacionados e listados, para
as reprografias da Universidade da Integração Internacional da Lusofonia Afro-Brasileira
(UNILAB), Campus das Auroras - Redenção/CE e Campus dos Palmares - Acarape/CE,
com CONCESSAO ONEROSA DE USO DE ESPAÇO PÚBLICO, conforme condições,
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.. Total de Itens
Licitados: 18. Edital: 08/04/2019 das 08h30 às 11h30 e das 13h30 às 16h00. Endereço:
Av. Abolição, 03, Centro - Redenção/CE ou
www.comprasgovernamentais.gov.br/edital/158565-5-00002-2019. Entrega das
Propostas: a partir de 08/04/2019 às 08h30 no site www.comprasnet.gov.br. Abertura
das Propostas: 18/04/2019 às 09h30 no site www.comprasnet.gov.br. Informações
Gerais: .

MARCIA REJANE DAMASCENO DIAS
Gerente da Divisão de Elaboração de Editais e Apoio

Administrativo

(SIASGnet - 04/04/2019) 158565-26442-2019NE800010
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